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Baraúna

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA - PB
DECRETO N" 0149/2025. de 29 de Julho de 2025

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que específica e da outras
providências.

atribuições leaai^ 'P'° BARAUNA. Estado da Paraíba no uso de suas
Municipal N° 0664 Hp 1 n k Municipal, bem como fundamentado pela Lei OrçamentáriaMunicipal N 0664. de 11 de Dezembro de 2024, combinado com o artigo 43. inciso I da Lei Federal 4^Sv6T

DECRETA:

124 971 RA ir^^' Aberto ao Orçamento do Município um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
" • c- c«~)

2.06.00 SEC. DE EDUCAÇÃO
12.361.2009.1034 ADQUIRIR VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE ESTUDANTES

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 Recursos rtâo Vinculados de Impostos. 43 050 85

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congôner 78.920,80
121.971,65

2.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.
10.301.2008.2028 MANTER ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE

3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA
500 Recursos nâo Vinculados de Impostos

TOTAL 2.300,00
2.300.00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 124 271 65

comaanulação'^ssLgu^Terdo,açôe1." °
2.06.00 SEC. DE EDUCAÇÃO

12.361.2010.1054 CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR UNIDADES ESPORTIVAS NAS ESCOLA
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêner 78.920 80
12.361.2010.2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MDE

3.3.90.19.01 AUXÍLIO-FARDAMENTO
500 Recursos não Vinculados de Impostos. ^2 050 85

2.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.
10.301.2008.2028 MANTER ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 Recursos não Vinculados de Impostos.

121.971,65

2.300,00
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TOTAL

TOTAL DAS ANULAÇÕES.

Art. 3® Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

BARAUNA, 29 de Julho de 2025

2.300,00

124.271,65

AUSTRYANEE JERONIMO DOS SANTOS
PREFEITO(A)


